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Alteração 6
Tibor Szanyi

Proposta de diretiva
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) A Diretiva 2000/13/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho12 não se aplica às 
relações entre empresas. Uma vez que os 
produtos abrangidos pela presente diretiva 
não se destinam a ser vendidos ao 
consumidor final, mas apenas entre 
empresas, com vista à preparação de 
produtos alimentares, importa manter, 
adaptar ao quadro jurídico em vigor e 
simplificar as normas específicas já 
previstas na Diretiva 83/417/CEE. Estas 
regras preveem a informação a fornecer 
sobre esses produtos, a fim de permitir, por 
um lado, que os operadores das empresas 
do ramo alimentar recebam as informações 
necessárias para a rotulagem dos produtos 
finais, por exemplo em matéria de 
alergénios, e, por outro, evitar que estes 
produtos possam ser confundidos com 
produtos similares não destinados à 
alimentação humana.

(6) A Diretiva 2000/13/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho12 não se aplica às 
relações entre empresas. Uma vez que os 
produtos abrangidos pela presente diretiva 
não se destinam a ser vendidos ao 
consumidor final, mas apenas entre 
empresas, com vista à preparação de 
produtos alimentares, importa manter, 
adaptar ao quadro jurídico em vigor e 
simplificar as normas específicas já 
previstas na Diretiva 83/417/CEE. Estas 
regras preveem a informação a fornecer 
sobre esses produtos, a fim de permitir, por 
um lado, que os operadores das empresas 
do ramo alimentar recebam as informações 
necessárias para a rotulagem dos produtos 
finais, por exemplo em matéria de 
alergénios, e, por outro, evitar que estes 
produtos possam ser confundidos com 
produtos similares não destinados à 
alimentação humana ou imprórpios para 
tal consumo.

__________________ __________________
12 Diretiva 2000/13/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 20 de março de 2000, relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes à rotulagem, apresentação e 
publicidade dos géneros alimentícios (JO L 109 de 
6.5.2000, p. 29).

12 Diretiva 2000/13/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 20 de março de 2000, relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes à rotulagem, apresentação e 
publicidade dos géneros alimentícios (JO L 109 de 
6.5.2000, p. 29).

Or. en

Alteração 7
Giovanni La Via

Proposta de diretiva
Considerando 7
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Texto da Comissão Alteração

(7) O Regulamento (CE) n.º 1333/2008 do 
Parlamento Europeu e do Conselho13 prevê 
a definição de auxiliares tecnológicos, 
denominados como adjuvantes 
tecnológicos na Diretiva 83/417/CEE. Por 
conseguinte, a presente diretiva deverá usar 
a expressão «auxiliares tecnológicos» em 
vez de «adjuvantes tecnológicos».

(7) O Regulamento (CE) n.º 1333/2008 do 
Parlamento Europeu e do Conselho13 prevê 
a definição de auxiliares tecnológicos, 
denominados como adjuvantes 
tecnológicos na Diretiva 83/417/CEE. Por 
conseguinte, a presente diretiva deverá usar 
as expressões «aditivos alimentares» e 
«auxiliares tecnológicos» em vez de 
«adjuvantes tecnológicos», em 
consonância com a norma do Codex 
Alimentarius para os produtos de caseína 
alimentar.

__________________
13 Regulamento (CE) n.º 1333/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativo aos aditivos alimentares (JO L 354 de 
31.12.2008, p. 16).

13 Regulamento (CE) n.º 1333/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativo aos aditivos alimentares (JO L 354 de 
31.12.2008, p. 16).

Or. en

Justificação

De acordo com a norma internacional (Codex Alimentarius), «adjuvantes tecnológicos» são 
classificados como auxiliares tecnológicos (ácidos) ou como aditivos (alcalinos). O Codex 
deve ser seguido, de molde a assegurar a coerência a nível internacional.

Alteração 8
Ivan Jakovčić

Proposta de diretiva
Artigo 1

Texto da Comissão Alteração

A presente diretiva aplica-se às caseínas e 
caseinatos destinados à alimentação 
humana, bem como às suas misturas.

A presente diretiva aplica-se às caseínas e 
caseinatos, vendidos entre empresas e 
utilizados na preparação de produtos 
alimentares e que se destinam à 
alimentação humana, bem como às suas 
misturas.

Or. en
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Alteração 9
Jan Huitema

Proposta de diretiva
Artigo 2 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

(a) «Caseínas», a matéria proteica contida 
no leite em maior quantidade, lavada e 
seca, insolúvel na água, obtida a partir do 
leite desnatado por precipitação:

(a) «Caseínas», a matéria proteica contida 
no leite em maior quantidade, lavada e 
seca, insolúvel na água, obtida a partir do 
leite desnatado e/ou outros produtos 
obtidos a partir do leite por precipitação,

Or. en

Justificação

Atualização técnica que alinhará a legislação com a norma Codex N290 para a caseína 
alimentar, utilizando as mesmas definições (Normas alimentares internacionais, definidas 
pela FAO e a OMS).

Alteração 10
Ivan Jakovčić

Proposta de diretiva
Artigo 5 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os elementos obrigatórios a destacar nas 
embalagens, recipientes ou rótulos dos 
produtos definidos no artigo 2.º devem ser 
facilmente visíveis, claramente legíveis e 
escritos em carateres indeléveis, e são os 
seguintes:

1. Os elementos obrigatórios a destacar nas 
embalagens, recipientes ou rótulos dos 
produtos definidos no artigo 2.º devem ser 
facilmente visíveis, claramente legíveis, 
totalmente compreensíveis e escritos em 
carateres indeléveis, e são os seguintes:

Or. en

Alteração 11
Ivan Jakovčić
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Proposta de diretiva
Artigo 5 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) O nome ou endereço da empresa e o 
endereço do operador sob cujo nome ou 
empresa o género alimentício é 
comercializado ou, se esse operador não 
estiver estabelecido na União, o importador 
para o mercado da União;

(d) O nome ou endereço da empresa e o 
endereço do operador sob cujo nome ou 
empresa o género alimentício é 
comercializado ou, se esse operador não 
estiver estabelecido na União, o importador 
ou os importadores para o mercado da 
União;

Or. en

Alteração 12
Ivan Jakovčić

Proposta de diretiva
Artigo 5 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) O nome do país de origem para os 
produtos importados de países terceiros;

(e) O nome do produtor e o país de origem 
para os produtos importados de países 
terceiros;

Or. en

Alteração 13
Ivan Jakovčić

Proposta de diretiva
Artigo 9 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem pôr em vigor, 
até 31 de março de 2015, as disposições 
legislativas, regulamentares e 
administrativas necessárias para dar 
cumprimento à presente diretiva até 31 de 
março de 2015, o mais tardar. Os 
Estados-Membros devem comunicar 

Os Estados-Membros devem pôr em vigor, 
até 31 de março de 2015, as disposições 
legislativas, regulamentares e 
administrativas necessárias para dar 
cumprimento à presente diretiva até 31 de 
março de 2015, o mais tardar. Devem 
comunicar imediatamente à Comissão o 
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imediatamente à Comissão o texto dessas 
disposições.

texto das referidas disposições 
harmonizadas.

Or. en

Alteração 14
Ivan Jakovčić

Proposta de diretiva
Artigo 9 - n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem comunicar 
à Comissão o texto das principais 
disposições de direito interno que 
aprovarem no domínio abrangido pela 
presente diretiva.

2. Os Estados-Membros devem comunicar 
à Comissão o texto de todas as disposições 
de direito interno que aprovarem no 
domínio abrangido pela presente diretiva.

Or. en


